
Legismap Roncarati
Não cabe ao estado-membro disciplinar sobre prestação de serviços de planos de saúde

Por Rogério Tadeu Romano

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado da Paraíba que
impedia a interrupção da prestação dos serviços privados dos planos de saúde em decorrência de
inadimplemento do usuário durante a pandemia da covid-19. Em decisão majoritária, o colegiado
confirmou a cautelar deferida pelo ministro Dias Toffoli nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade
(ADIs) 6491 e 6538 e converteu o julgamento do referendo em análise de mérito, na sessão virtual
encerrada em 3/11.

De acordo com o ministro Toffoli, a lei paraibana estabelece uma espécie de moratória aos usuários
dos planos de saúde, sem possibilitar a cobrança de juros e multa pelo atraso, e obriga as
operadoras a prestar serviços mesmo ao usuário inadimplente, além de vedar o reajuste da
mensalidade por mudança de faixa etária ou data de aniversário do beneficiário. A seu ver, trata-se
de interferência na essência dos contratos previamente pactuados entre as partes e regulados por
normas federais, de forma a suspender a vigência de cláusulas contratuais que se inserem no
âmbito da normalidade dos negócios jurídicos onerosos.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: O Estado de S Paulo, em 10.11.2021
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